
 

 

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO  

Poder Legislativo Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

Exercício de 2023 

1. Normatização do Controle Interno 

 Resolução nº 89, de 2 de junho de 2023. 
 Resolução n° 77, de 5 de setembro de 2019. 
 Portaria 43/2021.  
 Portaria 46/2023. 

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno no exercício de 2023 e pela emissão 
deste relatório 

 

CONTROLADORA 

Nome: Caroline Buchmann Dias  CPF: 035067789-19 

Período de responsabilidade: de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   (X) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: Recepcionista 

Formação Acadêmica: 
 

(   ) Ensino Fundamental 
(   ) Ensino Médio/Técnico 
(   ) Superior 
(X) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado 

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 meses? 
( X ) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes. 
(   ) Não, justificar. 

 



 
3. Relação de Servidores 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

Nome: CPF: 

Período de responsabilidade:  

Servidor ocupante de cargo efetivo?   (   ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: 

 

Nome: CPF: 

Período de responsabilidade: 

Servidor ocupante de cargo efetivo?   (   ) SIM (   ) NÃO 

Nome do cargo efetivo ocupado: 

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2022: 

Nº 
Período 
avaliado 

Setor 
Ações/Pontos 
de Controle 

Metodologia 
 Utilizada (*) 

% ou 
amostra 
avaliada 

Conclusão 

01 Monitoramento 
contínuo 

Licitação e 
Contratos  

Processo 
geral 

Fiscalização de 
publicidade, 
prazos e 
documentos  

100% Regular  

02 Monitoramento 
anualmente 

Patrimônio Entradas e 
baixas 

Avaliação dos 
controles e 
vistorias. 
Analise do 
Sistema 

50% Regular  

03 Semanalmente  Portal de 
Transparência 

Publicidade e 
documentos 

Comprovação 
da 
transparência 
dos atos 
conforme TAC - 
MP  

50% Regular  

04 Monitoramento 
contínuo 

Compras  Requisição, 
orçamentos e 
certidões.  

Análise do 
processo como 
um todo.  

80% Regular  

05 Mensalmente  Diárias e 
Adiantamentos 

Solicitações, 
relatórios e 
publicações.  

Verificação dos 
documentos e 
publicação 

80% Regular  

06 Mensalmente  Pessoal  Carga horária 
e despesa.  
 

Ações de 
circularização. 
Verificação de 
documentos. 

80% Regular  

07 Mensalmente  Agenda de 
Obrigações  

Relatórios e 
publicações 

Verificação No 
site do TCE - 
PR 

100% Regular  

       

 



 
 

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4 

6. Síntese das avaliações 

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**) 

Adequação da LOA ao PPA e à LDO  

Diretrizes contidas na LDO Regular 

Ações e programas do PPA previstos para o período Regular 

Execução Orçamentária  

Programação financeira e congelamento de dotações Regular 

Alterações Orçamentárias  

Créditos Suplementares Regular 

Créditos Especiais Regular 

Créditos Extraordinários Não houve 

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo  

Apropriação contábil da Despesa  Regular 

Limite de Gastos Regular (2,66 %) 

Limites Constitucionais  

Gastos do Poder Legislativo (máximo de 7%)  (4,70 %) 

Folha de pagamento da Câmara (máximo de 70%)  (53,59 %) 

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas  

Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao 
Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) 
com os sistemas da entidade, como por exemplo as demonstrações 
contábeis e os relatórios de execução orçamentária (RREO) e gestão fiscal 
(RGF) 

Regular 

       

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório 

 Não há considerações necessárias referentes ao item anterior, visto que o órgão cumpre com 
os requisitos legalmente determinados, estando de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, segundo avaliação desse controle interno, mantendo sistema informatizado de 
contabilidade, compras, folha e frotas, através dos quais são gerados os dados enviados ao 
TCE 

8. Demais ações desenvolvidas 

 Este controle interno busca atuar principalmente de forma preventiva, evitando que erros ou 
desperdícios aconteçam. Importante salientar que tanto a Administração como os servidores 
da Câmara sempre contribuíram para todo o trabalho desenvolvido. 

 A Câmara Municipal possui um Termo de Ajuste e Conduta firmado com o Ministério Público 
desde 2015, com relação ao Portal de Transparência, o qual venho acompanhando o seu fiel  
cumprimento.  

 
 
 
 
 



 
 

ANEXOS DO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 

I. Certificado de Conclusão de Ensino Superior

 



 
II. Certificado de Conclusão de Especialização 

 



 
III. Cursos  

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 



 



 

 



 
 

 

 



 
IV. Cópia do ato de nomeação do Controle interno  

 



 

 
 



 
 
 
 

 
 



 
 

 



 
 

 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL EXERCÍCIO 2023 

 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este Órgão 
de controle interno no exercício financeiro de 2023, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE PITANGA, VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA, em atendimento às determinações 
legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno 
que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-
se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-
se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do Responsável pela 
Administração, para as medidas que entender devidas. 
 
A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, 
nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
 
Pitanga, 09 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
__________________________ 
Caroline Buchmann Dias  
Controle Interno  
 
 
 
 

 

CONCLUSÃO: PELA REGULARIDADE  

 

 

 

 

 


